Legismap Roncarati
Plano é condenado por nao atender emergéncia antes do fim de caréncia

Para relator, é abusiva a negativa de cobertura para tratamento de emergéncia ou

urgéncia do segurado sob o argumento de necessidade de cumprimento do periodo de
caréncia

A 202 camara Civel do TJ/MG negou provimento ao recurso de uma operadora de plano de salde
contra a decisao da comarca de Belo Horizonte/MG, que a condenou a pagar R$ 6 mil, por danos

morais, a um paciente que precisou usar o servico de emergéncia hospitalar antes do término do
periodo de caréncia.

O consumidor contratou o plano de salide em junho de 2021, com caréncia de 180 dias para
determinados servicos. Mas em julho de 2021, ele precisou ser internado em uma UTI, devido a
contaminacao por covid-19. Laudo médico atestou o acometimento dos pulmdes em cerca de 75%.
Na ocasiao, a operadora do plano de salde negou o pagamento da internacao hospitalar, por conta
do periodo de caréncia, o que levou o paciente a ajuizar a acao.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 20.01.2024
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https://www.migalhas.com.br/quentes/400555/plano-e-condenado-por-nao-atender-emergencia-antes-do-fim-de-carencia
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